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1a Retificação do Edital 22/ DEAD/ 2020 

 
A Diretora de Educação Aberta e a Distância da Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri – DEAD/ UFVJM, no uso de suas atribuições regimentais, torna pública  

a seguinte retificação ao Edital supracitado, cuja alteração está a seguirelencada: 

 

1.    No item 10, DO PROCESSO SELETIVO, subitem 10.1, Tabela 1, onde selê: 
 

Etapa  
Perío 

do 

Período de inscrição 30/07 a 28/08/2020 

Deferimento das inscrições 31/08/2020 

Prazo para recurso de indeferimento de inscrições 01/09/2020 

Resultados dos recursos interpostos com relação às inscrições 02/09/2020 

Avaliação Escrita 03/09/2020 

Resultado da Avaliação Escrita 09/09/2020 

Prazo para Recurso da Avaliação Escrita 11/09/2020 

Resultados dos recursos interpostos com relação à Avaliação 
Escrita 

 
15/09/2020 

Resultado Parcial 16/09/2020 

Prazo para recurso do resultado parcial 21/09/2020 

Resultado Final 24/09/2020 

 
LEIA-SE: 

 

Etapa  
Perío 

do 

Período de inscrição 30/07 a 28/08/2020 

Deferimento das inscrições 31/08/2020 

Prazo para recurso de indeferimento de inscrições 01/09/2020 

Resultados dos recursos interpostos com relação às inscrições 02/09/2020 

Avaliação Escrita 03/09/2020 

Resultado da Avaliação Escrita 09/09/2020 

Prazo para Recurso da Avaliação Escrita 11/09/2020 

Resultados dos recursos interpostos com relação à Avaliação 
Escrita 

 
15/09/2020 

Resultado Parcial 18/09/2020 

Prazo para recurso do resultado parcial 21/09/2020 

Resultado Final 24/09/2020 

http://www.ead.ufvjm.edu.br/


 

 
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 

 
 

Diamantina/MG, 16 de setembro de 2020. 

 
 
 

 
Profa. Mara Lúcia Ramalho 

Diretora de Educação Aberta e a Distância -DEAD/ UFVJM 
Portaria nº 2.508, de 20 de agosto de 2019. 


